
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO CG Nº 254/2020 

 

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo comunica, para 

conhecimento em geral, que os serviços extrajudiciais de notas e de registro 

são serviços públicos e se destinam a assegurar segurança jurídica e 

permitir o exercício de direitos que são essenciais, como ocorre com os 

relacionados aos registros de nascimento, óbito e casamento. Por essa 

razão, não se enquadram na categoria de atividade comercial ou 

empresarial, mas são regulamentados por legislação especial e por normas 

do Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça, em 

conformidade com o art. 236 da Constituição Federal. 

 

 


